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EDITAIS

EDITAL N.º 01/2021

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA

 A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista torna pública a abertura de Processo Seletivo Simplificado para contratação
emergencial temporária na área da Educação, nos termos da Lei Municipal nº 4.175/2017, para enfrentamento da Pandemia do
COVID-19.

O Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital reger-se-á pelas disposições da Constituição da República Federativa
do Brasil, legislação superveniente e todas as disposições aqui contidas.

Para a contratação dos candidatos aprovados, o Município de São João da Boa Vista observará a disponibilidade orçamentária e
financeira, bem como a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n.º 101/2000).

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1  O Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital e seus anexos e será organizado e executado sob a
responsabilidade do Departamento de Recursos Humanos e do Departamento Municipal de Educação.

1.2 O Processo Seletivo Simplificado de que trata este edital destina-se à contratação emergencial, conforme empregos e
quantitativos dispostos no quadro a seguir, pelo prazo de seis meses, podendo ser prorrogado uma vez por igual período.

1.3  Os Empregos, Requisitos, Valores a Receber (R$) e Formas de Avaliação serão conforme demonstrado no quadro a seguir:

SIGLAS: SB = Salário Base / AA = Auxílio Alimentação

(*) Os valores a receber são estabelecidos pela Lei 4.175/2017. Haverá incidência de INSS e Imposto de Renda (quando
devido), não há recolhimento de FGTS. Para os vencimentos inferiores a R$ 1.100,00 (salário mínimo),

haverá pagamento de parcela correspondente à diferença.

As atribuições dos empregos são descritas a seguir:
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EDITAIS

          1.5 Os candidatos que vierem a ser habilitados e contratados no Processo Seletivo Simplificado serão admitidos e lotados
temporariamente no Departamento de Educação da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, conforme legislação
pertinente, de acordo com a ordem de classificação.

               1.5.1  As contratações serão feitas pelo prazo de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogadas uma vez por igual período,
observado o prazo máximo de 12 (doze) meses, conforme art. 5º da Lei Municipal nº 4.175/2017.

               1.5.2  O Contrato não cria vínculo empregatício permanente e o contratado não será considerado servidor público efetivo,
não gerando direito à estabilidade.

          1.6     A listagem dos candidatos selecionados será divulgada amplamente no site da Prefeitura Municipal de São João da
Boa Vista- www.saojoao.sp.gov.br

          1.7     Os trabalhos de inscrição e seleção serão supervisionados pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado.

2. DA DIVULGAÇÃO

          2.1     A divulgação oficial das informações referentes a este Processo Seletivo Simplificado dar-se-á através do site da
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista – www.saojoao.sp.gov.br (opção Concursos Públicos), e/ou no Jornal Oficial da
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista ou Jornal de Circulação Local.

              2.1.1  As publicações no Jornal ocorrerão respeitando o dia de publicação e circulação do jornal.

          2.2     É de responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento das publicações deste Processo Seletivo
Simplificado pelos meios de divulgação acima citados. Não será enviada para o endereço do candidato nenhum tipo de
correspondência individualizada com informações referentes a qualquer etapa do certame.

3. DAS INSCRIÇÕES

          3.1     Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer e estar de acordo com este edital, certificando-se de que
preenche todas as exigências e os requisitos aqui contidos.
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          3.2     A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das regras e condições estabelecidas neste
Edital, em seus Anexos, como também em eventuais retificações, comunicados e instruções específicas para a realização do
certame, não podendo alegar desconhecimento.

              3.2.1  O candidato, ao realizar sua inscrição, também declara estar ciente da possibilidade de divulgação de seus dados,
informações, desempenho pessoal, entre outras informações particulares em listagens e resultados no decorrer do certame, tendo
em vista que tais informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos do Processo Seletivo Simplificado.

          3.3.    As inscrições serão realizadas através do envio da documentação exclusivamente por e-mail, conforme estabelecido
abaixo:

              3.3.1. Data para inscrição: das 00h do dia 05 de maio de 2021 até às 23:59h do dia 07 de maio de 2021.

              3.3.2. O candidato deverá encaminhar e-mail para o endereço selecao@saojoao.sp.gov.br com o assunto:
“Inscrição Processo Seletivo Simplificado 01/2021”

              3.3.3. A Ficha de inscrição constante do Anexo II do presente Edital deverá ser preenchida e anexada ao e-mail
de inscrição

              3.3.4. Deverão ser anexados ao e-mail os seguintes documentos comprobatórios

          a) Ficha de Inscrição constante do Anexo II

          b) Carteira de Identidade (RG)

          c) CPF;

          d) Certificado de conclusão de curso que comprove a habilitação para exercício do emprego temporário (frente e verso);

          e) Títulos de graduação, pós-graduação, mestrado ou doutorado na área pretendida

          f) Comprovação de experiência na área pretendida, podendo ser cópia de registro em Carteira de Trabalho, ou declaração
de prestação de serviços emitida pelo empregador

          g) Comprovante de endereço.

              3.3.5. A documentação de inscrição enviada por e-mail deve ser digitalizada de maneira nítida e legível, sem sombras,
borrões, reflexos ou recortes que impeçam sua análise. Se o documento for fotografado com câmera de celular, deve ser colocado
sobre uma superfície plana e observado se ficou numa perspectiva sem angulação que distorça a imagem.

              3.3.6. O candidato deverá encaminhar frente e verso dos documentos solicitados.

              3.3.7. Não serão aceitas inscrições enviadas fora do prazo estabelecido no item 3.3.1.

              3.3.8. Será enviado e-mail de confirmação de recebimento das inscrições ao candidato, para fins de comprovação da
participação no Processo Seletivo Simplificado.

          3.4 São condições para inscrição:

3.4.1 
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3.4.1  Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12, § 1º, da Constituição Federal e do
Decreto Federal n.º 70.436 de 18 de abril de 1972;

              3.4.2  Estar ciente que deverá possuir, na data da contratação, a qualificação mínima exigida para o emprego,
determinada no quadro do item 1.3 e documentações determinadas no item 3.3.4.

              3.4.3  É imprescindível que o candidato possua número de CPF – Cadastro de Pessoa Física – regularizado.

          3.5  O candidato deverá optar por um emprego apenas, pois as contratações ocorrerão para somente um emprego
e por tempo determinado.

             3.5.1  Serão consideradas válidas e efetivadas as inscrições que tiverem sido realizadas - de acordo com o item 3.3. e
subitens, não havendo qualquer espécie de taxa relacionada à inscrição.

             3.5.2  Quando do processamento das inscrições, se for verificada a existência de mais de uma inscrição efetivada para o
mesmo emprego, por um mesmo candidato, será considerada válida aquela que tiver sido realizada por último. As demais
inscrições do candidato nesta situação serão automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores.

          3.6     No dia 10 de maio de 2021 será divulgada no site www.saojoao.sp.gov.br, na opção Concursos Públicos a
classificação provisória dos candidatos que enviaram o e-mail de inscrição, tiveram os dados recebidos e validados para
participação no Processo Seletivo Simplificado. 

4. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

          4.1. Caberá recurso contra o resultado da classificação provisória, na data de 11/05/2021, das 8h às 11h, exclusivamente
através do e-mail seleçao@saojoao.sp.gov.br, identificando no campo Assunto: “Interposição de Recurso – Processo Seletivo
Simplificado 01/2021”

5. DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

          5.1 Este Processo Seletivo Simplificado utilizar-se-á de análise de títulos e cursos de aperfeiçoamento profissional e
comprovação de tempo de atuação na área correspondente ao emprego temporário, conforme indicado no quadro do item 1 e
será de caráter classificatório, distribuídos conforme Anexo I do presente Edital.

          5.2 A classificação dos candidatos será elaborada na ordem decrescente do total de pontos obtidos.

          5.3 Havendo empate na classificação, adotar-se-á o critério de preferência pelo candidato com maior idade.

          5.4 Com o objetivo de garantir candidatos aprovados em quantidade suficiente para provimento das vagas constantes do
item 1, considerando-se a possibilidade de eventuais desistências e ou recusa na admissão por não atendimento aos requisitos
mínimos, serão classificados candidatos em quantidade equivalente ao triplo do quantitativo previsto para cada emprego
temporário.

6. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO

          6.1     Como condição para ser contratado no emprego, o candidato aprovado deverá:

             6.1.1  ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos de idade completos na data da contratação;

             6.1.2  ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;
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             6.1.3  estar em dia com as obrigações do Serviço Militar;

             6.1.4  estar qualificado para o emprego pretendido até a data da contratação;

             6.1.5  apresentar os documentos de habilitação constantes no quadro do item 1.3;

             6.1.6  apresentar laudo de compatibilidade com o exercício do emprego, para as pessoas com deficiência;

          6.2     A contratação no emprego público dependerá de prévia inspeção médica admissional e psicológica oficial, conforme
regulamento próprio.

             6.2.1  Só poderá ser empossado aquele que for julgado apto, físico e mentalmente, para o exercício do emprego.

             6.2.2  As decisões do Serviço Médico do Município de São João da Boa Vista, de caráter eliminatório para efeito de
contratação, são soberanas e delas não caberá qualquer recurso.

             6.2.3  A Prefeitura de São João da Boa Vista se reserva o direito de proceder às contratações, dentro do prazo de
validade do Processo Seletivo, de acordo com o interesse público e as necessidades do serviço, de acordo com a
disponibilidade orçamentária, obedecendo sempre à ordem da classificação final.

EDITAIS

7. DA DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

          7.1. Os candidatos, para serem contratados, serão convocados, obedecidas a ordem de classificação, através de Edital
publicado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal de São João da Boa Vista, e, no prazo determinado, deverão apresentar:

          a) Carteira de Trabalho e Previdência Social;

          b) duas fotografias 3 x 4 de frente, coloridas, recentes e iguais

          c) fotocópia simples de carteira de identidade (RG)

          d) fotocópia da certidão de nascimento ou casamento com as devidas averbações, se houver;

          e) fotocópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (catorze) anos e/ou inválidos, se houver;

          f) fotocópia do Cartão de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos, se houver;

          g) fotocópia do certificado de reservista ou documento equivalente, se candidato do sexo masculino;

          h) fotocópia do documento de inscrição do PIS-PASEP;

          i) declaração de exercício, ou não, de outro emprego ou função pública municipal, estadual, distrital ou federal, com
respectivo horário (Art.37, XVI e Art.40, § 6º, CF/88);

          j) fotocópia do certificado que comprove a escolaridade exigida, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo
Ministério da Educação (MEC).
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k) fotocópia do comprovante de votação na última eleição ou Certidão de Quitação Eleitoral.

          l) Declaração de bens emitida nos termos do Decreto Municipal nº 6.024, de 28 de setembro de 2018, compreendendo:
bens e valores que compõem o seu patrimônio: imóveis, semoventes, veículos, dinheiro, títulos, ações, investimentos financeiros,
participações societárias e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos filhos e de
outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do declarante.

          m) Abertura de conta salário, mediante declaração emitida pelo Departamento de Recursos Humanos.

                7.1.1  As fotocópias das documentações não necessitam ser autenticadas.

          7.2. O candidato que, por qualquer motivo, não apresentar no prazo determinado a documentação constante do item anterior,
perderá em definitivo o direito a ser contratado ao emprego.

          7.3     . Os candidatos convocados e que comprovarem os requisitos mínimos da forma definida nesse Edital, serão
submetidos a exame médico admissional, que avaliará sua capacidade física e mental no desempenho das tarefas pertinentes ao
emprego a que concorrem.

             7.3.1  No Exame Médico todos os candidatos deverão responder ao questionário de antecedentes clínicos.

          7.4.    O Município de São João da Boa Vista poderá solicitar qualquer outro documento, caso haja necessidade.

          7.5.    O candidato designado deverá assumir suas atividades em dia, hora e local definido pela Administração, sendo que,
somente após esta data, ser-lhe-á garantido o direito à remuneração.

DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO CERTAME    

O presente Processo Seletivo Simplificado ocorrerá conforme cronograma abaixo         9 . DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 9.1  Todas as
publicações referentes a este Processo Seletivo Simplificado serão divulgadas conforme previsto neste Edital.          9.2  O prazo
de validade deste Processo Seletivo Simplificado é de 1 (um) ano, a contar da data de sua homologação, podendo ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Administração.          9.3  O candidato aprovado deverá manter junto a
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, durante o prazo de validade deste Processo Seletivo, seu endereço atualizado,
visando eventuais convocações. Não lhe caberá qualquer reclamação, caso não seja possível ao Município de São João da Boa
Vista convocá-lo por falta dessa atualização.          9.4  A falsidade ou inexatidão das afirmativas, declarações e documentações,
bem como irregularidades no certame, permitirá à Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, anular a qualquer tempo a
inscrição, ou contratação do candidato, eliminando-o do certame e cancelando todos os atos decorrentes da inscrição.          9.5 
Não poderá ser contratado, em qualquer emprego deste Processo Seletivo, ex-servidor do Município de São João da Boa Vista
que tenha sido demitido por justa causa ou exonerado a bem do serviço público, que não se enquadre nos termos da legislação
municipal vigente.          9.6  Será automaticamente eliminado deste Processo Seletivo o candidato que:          a) convocado, fizer,
em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;          b) agir com incorreção ou descortesia, independentemente do
momento, para com qualquer membro da Comissão do Processo Seletivo Simplificado;          c) não comparecer nos locais, datas
e horários determinados para qualquer uma das etapas previstas ou deixar de levar qualquer dos documentos solicitados;          d)
for constatado, a qualquer tempo, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, administrativa ou
judicial, ter utilizado processos ilícitos, garantidos a ele o contraditório e a ampla defesa.          e) infringir qualquer norma ou
regulamento do presente edital.          9.7. Todo material referente ao Processo Seletivo Simplificado ficará disponível na sede da
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, no período mínimo de 5 (cinco) anos.          9.8.    O Processo Seletivo Simplificado
será homologado pela Prefeita.          9.9. Constituem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos:             9.9.1. ANEXO I –
CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS, CURSOS
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DE APERFEIÇOAMENTO             PROFISSIONAL E COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE EXPERIÊNCIA NA ÁREA             9.9.2.    
ANEXO II – FICHA DE INSCRIÇÃOSão João da Boa Vista, 04 de maio de 2021   MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal 
 

Data

Horário

Atividade

Local/Publicação

04/05/2021

16h

Publicação do Edital de Abertura e inscrições

www.saojoao.sp.gov.br – Concursos Públicos e Jornal Oficial

05/05/2021 a 07/05/2021

Das 00h do dia 05/05/2021até às 23:59h 07/05/2021

Período de inscrições

Exclusivamente através do e-mail: selecao@saojoao.sp.gov.br

10/05/2021

17h

Divulgação da classificação provisória, com os candidatos inscritos e habilitados no Processo Seletivo Simplificado, por ordem
de classificação

www.saojoao.sp.gov.br – Concursos Públicos

11/05/2021

08h às 11h

Interposição de recursos

Exclusivamente através do e-mail: selecao@saojoao.sp.gov.br

13/05/2021

15h

Divulgação do resultado final e homologação, com os candidatos habilitados no processo Seletivo Simplificado, por ordem de
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classificação

www.saojoao.sp.gov.br – Concursos Públicos e Jornal Oficial

EDITAIS

ANEXO I

 CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS, CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL E COMPROVAÇÃO
DE TEMPO DE EXPERÊNCIA NA ÁREA

          *OBS. 1:  Os comprovantes de títulos de qualificação acadêmica deverão:

         1.1 Estar em papel timbrado da instituição, com nome, cargo/função/setor e assinatura do responsável e data do
documento.

         1.2 Constar a data da homologação do respectivo título, no caso de certificado/declaração de conclusão de curso
de doutorado ou de mestrado.         

         1.3 Constar a carga horária total e o período de realização do curso, no caso de certificado/declaração de
conclusão de curso de pós-graduação lato sensu.         

         1.4 Não serão considerados como Títulos os cursos que se constituírem como requisito mínimo para provimento
do emprego temporário a que concorre, disposto na tabela do item 1.3 deste Edital. Assim sendo, no caso de entrega
de documentos previstos na tabela de títulos que possam ser considerados requisito mínimo, para o respectivo
emprego temporário, o candidato deverá enviar, o documento que comprova o título e o documento que comprova o
requisito para assumir o emprego temporário.
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DECRETOS

DECRETO N° 6.804, DE 05 DE MAIO DE 2021.
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“Dispõe sobre o Plano de Ação do Município de São João da Boa Vista, para adequação ao padrão mínimo de qualidade do
Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle —SIAFIC, e dá outras providências”.

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA, Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o Decreto Federal n° 10.540, de 5 de novembro de 2020;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 48, § 1°, inciso III, e § 6°, da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.

DECRETA:

Art. 1° - Fica estabelecido para o Município de São João da boa Vista, o Plano de Ação constante do Anexo 2, que é parte
integrante do presente decreto, com a finalidade de adequar o Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária,
Administração Financeira e Controle – SIAFIC, ao padrão mínimo de qualidade, estabelecido pelo Decreto Federal n° 10.540, de
5 de novembro de 2020.

§ 1° - A Comissão Multidisciplinar criada terá a atribuição de definir os requisitos mínimos de qualidade, definição das ações,
prazos e envolvidos no processo de implantação do SIAFIC a ser contratado pelo Poder Executivo.

Art. 2° - O SIAFIC corresponde à solução de tecnologia da informação mantida e gerenciada pelo Poder Executivo, incluindo a
responsabilidade pela contratação, com rateio de despesas, utilizada pelos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, e demais
órgãos da Administração Direta e Indireta, incluídos Autarquias, Fundações, Fundos Especiais, resguardada a autonomia.

§1° - Os procedimentos e desenvolvimento das ações necessárias para a implementação do Plano de Ação no prazo
estabelecido serão de responsabilidade conjunta dos seguintes órgãos:

I – Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista;

II – Câmara Municipal de São João da Boa Vista;

III – Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vista;

IV – Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensino – FAE.

§ 2° - É vedada a existência de mais de um SIAFIC no Município, mesmo que estes permitam a comunicação entre si, por
intermédio de transmissão de dados.

§3° - O SIAFIC tem a finalidade de registrar os atos e fatos relacionados com a administração orçamentária, financeira e
patrimonial, além de controlar e permitir a evidenciação da Contabilidade Aplicada ao Setor Público, dos órgãos de que trata o
caput deste artigo.

Art. 3° - O cronograma de execução do Plano de Ação poderá ser alterado, verificada a necessidade pela Comissão
Multidisciplinar, desde que respeitados os prazos estabelecidos pelo Decreto Federal n° 10.540, de 5 de novembro de 2020.

Art. 4° - O Plano de Ação será disponibilizado aos órgãos de Controle Interno e Externo e divulgado em meio eletrônico de amplo
acesso público.
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Art. 5° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos cinco dias do mês de maio de dois mil e vinte um (05.05.2021)

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA

Prefeita Municipal

DECRETOS
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DECRETOS

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA

ANEXO 2 - DIAGNÓSTICO DO SIAFIC INFORMADO AO TCESP -
05/05/2021

 

G1 - Requisitos Mínimos do SIAFIC Base LegalSim Não
Previsão de
Adequação
ao Decreto nº
10.540/2020
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O SIAFIC do ente federativo é
utilizado por todos os Poderes e
órgãos referidos no art. 20 da LC nº
101/2000, incluídas as defensorias
públicas?

Decreto nº
10.540/2020,
Art. 1º § 1º

 X 31/12/2022

O Poder Executivo é o responsável
pela contratação ou desenvolvimento,
manutenção e atualização do
SIAFIC?

 Decreto nº
10.540/2020,
Art. 1º § 3º

 X 31/12/2022

O Poder Executivo é o responsável
pela denição das regras contábeis e
das políticas de acesso e segurança
da informação, aplicáveis aos
Poderes e aos órgãos de cada ente
federativo, resguardada a autonomia?

Decreto nº
10.540/2020,
Art. 1º § 3º

 X 31/12/2022

O SIAFIC controla e evidencia as
operações realizadas pelos Poderes
e órgãos e os seus efeitos sobre os
bens, os
direitos, as obrigações, as receitas e
as despesas orçamentárias do ente
federativo?

Decreto nº
10.540/2020,
Art. 1º §1º,
inciso I

X   

O SIAFIC controla e evidencia as
operações realizadas pelos Poderes
e órgãos e os seus efeitos sobre os
bens, os
direitos, as obrigações, as receitas e
despesas patrimoniais do ente
federativo?

Decreto nº
10.540/2020,
Art. 1º §1º,
inciso I

X   
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O SIAFIC controla e envidencia os
recursos dos orçamentos, das
alterações decorrentes de créditos
adicionais,
das receitas prevista e arrecadada e
das despesas empenhadas,
liquidadas e pagas à conta desses
recursos e das
respectivas disponibilidades?

Decreto nº
10.540/2020,
Art. 1º §1º,
inciso II

X   

O SIAFIC controla e evidencia
perante a Fazenda Pública, a
situação daqueles que arrecadem
receitas, efetuem
despesas e administrem ou guardem
bens a ela pertencentes ou conados?

 Decreto nº
10.540/2020,
Art. 1º §1º,
inciso III

X   

O SIAFIC controla e evidencia a
situação patrimonial do ente público e
a sua variação efetiva ou potencial,
observada a legislação e normas
aplicáveis?

Decreto nº
10.540/2020,
Art. 1º §1º,
inciso IV

X   

O SIAFIC controla e evidencia as
informações necessárias à apuração
dos custos dos programas e das
unidades
da administração pública?

Decreto nº
10.540/2020,
Art. 1º §1º,
inciso V

X   

O SIAFIC controla e evidencia a
aplicação dos recursos pelos entes
federativos, agrupados por ente
federativo
beneciado, incluído o controle de
convênios, de contratos e de
instrumentos congêneres?

Decreto nº
10.540/2020,
Art. 1º §1º,
inciso VI

X   
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O SIAFIC controla e evidencia as
operações de natureza nanceira não
compreendidas na execução
orçamentária,
das quais resultem débitos e
créditos?

Decreto nº
10.540/2020,
Art. 1º §1º,
inciso VII

X   

O SIAFIC emite relatórios do Diário,
Razão e Balancete Contábil,
individuais ou consolidados, gerados
em
conformidade com o Plano de Contas
Aplicado ao Setor Público
estabelecido pelas normas gerais de
consolidação das contas públicas a
que se refere o § 2º do art. 50 da LC
nº 101/2000?

Decreto nº
10.540/2020,
Art. 1º §1º,
inciso VIII

X   

O SIAFIC permite a emissão das
demonstrações contábeis e dos
relatórios e demonstrativos scais,
orçamentários, patrimoniais,
econômicos e nanceiros previstos em
lei ou em acordos nacionais ou
internacionais, com disponibilização
das informações em tempo real (até o
primeiro dia útil subsequente à data
do registro contábil)?

Decreto nº
10.540/2020,
Art. 1º §1º,
inciso IX

X   

O SIAFIC controla e evidencia as
operações intragovernamentais, com
vistas à exclusão de duplicidades na
apuração de limites e na
consolidação das contas públicas?

Decreto nº
10.540/2020,
Art. 1º §1º,
inciso X

X   
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O SIAFIC controla e evidencia a
origem e a destinação dos recursos
legalmente vinculados à finalidade
específica?

Decreto nº
10.540/2020,
Art. 1º §1º,
inciso XI

X   

O SIAFIC é único no ente federativo e
permite a integração com outros
sistemas estruturantes existentes?

Decreto nº
10.540/2020,
Art. 1º §6º

 X 31/12/2022

G2 - Requisitos Mínimos dos
Procedimentos Contábeis do
SIAFIC

Base Legal Sim Não
Previsão de
Adequação
ao Decreto nº
10.540/2020

 

O SIAFIC processa e centraliza o
registro contábil dos atos e fatos que
afetam ou podem afetar o patrimônio
da
entidade?

Decreto nº
10.540/2020,
Art. 4º

X   

Os registros contábeis realizados no
SIAFIC estão em conformidade com
o mecanismo de débitos e créditos
em
partidas dobradas, ou seja, para cada
lançamento a débito há outro
lançamento a crédito de igual valor?

Decreto nº
10.540/2020,
Art. 4º, § 1º,
inciso I

X   

No SIAFIC, o registro contábil é
efetuado em idioma e moeda
corrente nacionais?

Decreto nº
10.540/2020,
Art. 4º, § 1º,
inciso II

X   
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O SIAFIC permite a conversão de
transações realizadas em moeda
estrangeira para moeda nacional à
taxa de
câmbio vigente na data do balanço?

Decreto nº
10.540/2020,
Art. 4º, § 2º

X   

Os registros contábeis devem ser
efetuados de forma analítica e reetir a
transação com base em
documentação
de suporte que assegure o
cumprimento da característica
qualitativa da vericabilidade. O
SIAFIC somente
permite lançamentos contábeis em
contas analíticas?

Decreto nº
10.540/2020,
Art. 4º, § 4º

X   

O registro contábil conterá, no
mínimo, os seguintes elementos: I- a
data da ocorrência da transação; II - a
conta
debitada; III - a conta creditada; IV - o
histórico da transação, com
referência à documentação de
suporte, de
forma descritiva ou por meio do uso
de código de histórico padronizado; V
- o valor da transação; e VI o número
de controle dos registros eletrônicos
que integrem um mesmo lançamento
contábil. O SIAFIC só permite a
inclusão de registros contábeis se
identicados todos esses elementos?

Decreto nº
10.540/2020,
Art. 4º, § 6º

X   
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No SIAFIC, o registro dos bens, dos
direitos e das obrigações possibilita
a indicação dos elementos
necessários à
sua caracterização e identicação?

Decreto nº
10.540/2020,
Art. 4º, § 7º

X   

O SIAFIC contempla procedimentos
que garantam a segurança, a
preservação e a disponibilidade dos
documentos e dos registros contábeis
mantidos em sua base de dados?

Decreto nº
10.540/2020,
Art. 4º §8º

 X 31/12/2022

O SIAFIC permite a acumulação dos
registros por centros de custos?

Decreto nº
10.540/2020,
Art. 4º §9º

X   

O SIAFIC veda a alteração dos
códigos-fonte ou de suas bases de
dados que possam modicar a
essência do
fenômeno representado pela
contabilidade ou das demonstrações
contábeis?

Decreto nº
10.540/2020,
Art. 4º, §10,
III

X   

O SIAFIC veda a utilização de
ferramentas de sistema que refaçam
os lançamentos contábeis em
momento
posterior ao fato contábil ocorrido,
que ajustem ou não as respectivas
numerações sequenciais e outros
registros
de sistema?

Decreto nº
10.540/2020,
Art. 4º, §10,
IV

X   
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A escrituração contábil deve
representar integralmente o fato
ocorrido e observar a tempestividade
necessária
para que a informação contábil
gerada não perca a sua utilidade. O
SIAFIC assegura a inalterabilidade
das
informações originais, impedindo
alteração ou exclusão de lançamentos
contábeis realizados?

Decreto nº
10.540/2020,
Art. 4º § 1º

X   

O SIAFIC contem rotinas para a
realização de correções ou de
anulações por meio de novos
registros, de forma a
preservar o registro histórico dos
atos?

Decreto nº
10.540/2020,
Art. 5º

X   

O SIAFIC cará disponível até o
vigésimo quinto dia do mês para a
inclusão de registros necessários à
elaboração
de balancetes relativos ao mês
imediatamente anterior. O SIAFIC
impede a realização de lançamentos
após o dia
25 do mês subsequente?

Decreto nº
10.540/2020,
Art. 6º, I c/c §
1º

X   
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O SIAFIC cará disponível até trinta de
janeiro para o registro dos atos de
gestão orçamentária e nanceira
relativos ao exercício imediatamente
anterior, inclusive para a execução
das rotinas de inscrição e
cancelamento
de restos a pagar. O SIAFIC impede
a realização de lançamentos após o
dia 30 de janeiro?

Decreto nº
10.540/2020,
Art. 6º, II

X  
 

 

O SIAFIC cará disponível até o último
dia do mês de fevereiro para outros
ajustes necessários à elaboração das
demonstrações contábeis do
exercício imediatamente anterior e
para as informações com
periodicidade anual a
que se referem o § 2º do art. 48 e o
art. 51 da LC nº 101/2000. O SIAFIC
impede a realização de lançamentos
após o último dia do mês de
fevereiro?

Decreto nº
10.540/2020,
Art. 6º, III

X   

G3 - Requisitos Mínimos de
Transparência da Informação do
SIAFIC

Base Legal Sim Não
Previsão de
Adequação
ao Decreto nº
10.540/2020

O SIAFIC disponibiliza, em meio
eletrônico e de forma pomenorizada,
as informações sobre a execução
orçamentária e nanceira, em tempo
real (até o primeiro dia útil
subsequente à data do registro
contábil)?

Decreto nº
10.540/2020,
Art. 7º, § 1º

 X 31/12/2022
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A disponibilização em meio eletrônico
de acesso público observa os
requisitos estabelecidos na Lei Geral
de
Proteção de Dados Pessoais (Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018)?

Decreto nº
10.540/2020,
Art. 7º, §3º,
inciso III

 X 31/12/2022

O SIAFIC, direto ou por intermédio de
integração com outros sistemas
estruturantes disponibiliza as
informações
relativas aos atos praticados pelas
unidades gestoras ou executoras dos
dados referentes ao empenho, à
liquidação e ao pagamento?

Decreto nº
10.540/2020,
Art. 8º, inciso
I, a)

X   

O SIAFIC, direto ou por intermédio de
integração com outros sistemas
estruturantes disponibiliza as
informações
relativas aos atos praticados pelas
unidades gestoras ou executoras do
número do processo que instruir a
execução orçamentária da despesa,
quando for o caso?

Decreto nº
10.540/2020,
Art. 8º, inciso
I, b)

X   

O SIAFIC, direto ou por intermédio de
integração com outros sistemas
estruturantes disponibiliza as
informações
relativas aos atos praticados pelas
unidades gestoras ou executoras dos
dados referentes a classicação
orçamentária, com a especicação da
unidade orçamentária, da função, da
subfunção, da natureza da despesa,
do programa e da ação e da fonte
dos recursos que nanciou o gasto?

 Decreto nº
10.540/2020,
Art. 8º, inciso
I, c)

X   
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DECRETOS

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA

ANEXO 3 - FORMULÁRIO DE DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL DO SOFTWARE DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA,
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E PATRIMONIAL
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PORTARIAS

PORTARIA Nº 13.800, DE 04 DE MAIO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribuições legais,   

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo especificados para, sob a presidência da primeira, comporem a Comissão do Processo
Seletivo Simplificado nº 01/2021:

        HELLEN VIVIANE DE ASSIS GREGÓRIO

        MARIA LÍGIA MARINHO CAMPOS

        CLEIDE RIBEIRO DUQUES DO PRADO

        PATRICIA SPAGNOL DE OLIVEIRA

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 28/04/2021.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos quatro dias do mês de maio de dois mil e vinte e um (04/05/2021)

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA

Prefeita Municipal
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